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TEMA 045 – STF – trânsito em julgado 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes - NUGEP, em atenção às Resoluções n° 08/2017 do TJPA e nº 235 do CNJ, 

com o fito de dar ampla divulgação para aplicação da sistemática das demandas repetitivas 

e dos precedentes judiciais, comunica que, em 06/10/2017, transitou em julgado a decisão 

do Supremo Tribunal Federal proferida no RE 573.872/RS, referente ao Tema 045/STF, 

com a fixação da seguinte tese jurídica: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO 
CONSTITUCIONAL FINANCEIRO. SISTEMÁTICA DOS PRECATÓRIOS (ART. 100, 
CF/88). EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. EMENDA 
CONSTITUCIONAL 30/2000.  
1. Fixação da seguinte tese ao Tema 45 da sistemática da repercussão geral: “A 
execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o 
regime constitucional dos precatórios.”  
2. A jurisprudência do STF firmou-se no sentido da inaplicabilidade ao Poder Público do 
regime jurídico da execução provisória de prestação de pagar quantia certa, após o 
advento da Emenda Constitucional 30/2000. Precedentes.  
3. A sistemática constitucional dos precatórios não se aplica às obrigações de fato 
positivo ou negativo, dado a excepcionalidade do regime de pagamento de débitos pela 
Fazenda Pública, cuja interpretação deve ser restrita. Por consequência, a situação rege-
se pela regra regal de que toda decisão não autossuficiente pode ser cumprida de 
maneira imediata, na pendência de recursos não recebidos com efeito suspensivo.  
4. Não se encontra parâmetro constitucional ou legal que obste a pretensão de execução 
provisória de sentença condenatória de obrigação de fazer relativa à implantação de 
pensão de militar, antes do trânsito em julgado dos embargos do devedor opostos pela 
Fazenda Pública.  
5. Há compatibilidade material entre o regime de cumprimento integral de decisão 
provisória e a sistemática dos precatórios, haja vista que este apenas se refere às 
obrigações de pagar quantia certa.  
6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 
(RE 573872, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/05/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204 DIVULG 08-09-2017 PUBLIC 11-09-2017)” 

Estas eram as informações a serem prestadas sobre a matéria. Para mais 

informações referentes ao tema, acesse a página da repercussão geral, no site do STF, ou 

o próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 16 de novembro de 2017. 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(unidade da Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais) 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/43235-Projeto-Mala-Direta.xhtml 
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